
EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifica-se o § 3º do artigo 30º do Projeto 

de Lei nº 157/2018. 

 

 

Fica modificado o § 3º do artigo 30º, passando a ter a seguinte redação: 

§ 3° A cassação é a sanção aplicável por inadimplência de cláusulas contratuais, 
perda dos requisitos de idoneidade moral ou capacidade financeira, técnica, operacional ou 
administrativa do concessionário. 

 
 

 

 
 

Sala Presidente Tancredo Neves, 04 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Paulo Tori 

Vereador PPL 


